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TABELA SALARIAL DEMAIS TRABALHADORES – JANEIRO 2006 

 

Esta tabela não consta no Acordo Coletivo, pois corresponde a média salarial obtida através dos dados contidos 
nas rescisões de contrato dos trabalhadores homologados nesta entidade, portanto solicitamos aos trabalhadores 
enquadrados ou não nas funções relacionadas abaixo que nos forneça dados para que possamos atualizar os 
salários e acrescentar funções.  

Esclarecemos que para a tabela constar no Acordo Coletivo é necessário a participação de todos na elaboração da 
proposta afim de que não haja prejuízos, mas o mais importante é a participação na campanha salarial pois sem 
luta não há conquistas.  

 

  
DEMAIS TRABALHADORES 2006   DEMAIS TRABALHADORES 2006 

1 
Ajudante Prático 391,44  

31 
Desenhista 1.154,68  

2 
Almoxarife 858,50  

32 
Digitador 757,58  

3 
Apropiador 1.294,98  

33 
Encarreg. Adm. Financeiro 1.613,11  

4 
Arquiteto 1.891,65  

34 
Encarreg. de Obra 1.074,65  

5 
Assistente Administrativo 1.282,93  

35 
Encarreg. Pessoal 1.191,47  

6 
Assistente Setor Pessoal 729,16  

36 
Feitor 648,31  

7 
Assistente Social 1.925,43  

37 
Ferramenteiro 648,31  

8 
Auxiliar Administrativo 792,40  

38 
Fiscal 873,04  

9 
Auxiliar Contábil 1.060,64  

39 
Gerente   3.165,73  

10 
Auxiliar de Almoxarifado 648,31  

40 
Gerente de Serviços Gerais 878,39  

11 
Auxiliar de Compras 679,34  

41 
Gerente Financeiro 3.062,55  

12 
Auxiliar de Desenhista 791,41  

42 Jardineiro Paisagista 
648,31  

13 
Auxiliar de Enfermagem 673,86  

43 
Laboratorista 826,52  

14 
Auxiliar de Escritório 694,33  

44 
Lubrificador 526,32  

15 
Auxiliar de Laboratório 591,65  

45 
Mestre de Obra 1.935,65  

16 
Auxiliar de Pessoal 896,24  

46 
Moldador 526,47  

17 
Auxiliar de Segurança   617,79  

47 
Motorista de Carro Pesado 726,03  

18 
Auxiliar de Serviços Gerais 391,44  

48 
Operador Central 776,74  

19 
Auxiliar Financeiro 1.211,13  

49 
Operador de Bomba 648,31  

20 
Auxiliar Técnico 826,05  

50 
Operador de Micro 791,52  
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21 
Balanceiro 526,25  

51 
Polidor 648,31  

22 
Cabo de Turma de Obra 878,20  

52 
Porteiro 391,44  

23 
Chapista 648,31  

53 
Recepcionista 515,17  

24 
Chefe de Escritório de Obra 1.856,81  

54 
Secretária 1.083,53  

25 
Chefe de Setor 2.284,03  

55 
Técnico de Segurança 1.132,73  

26 
Comprador 1.082,35  

56 
Técnico em Edificações 1.308,56  

27 
Contador 1.916,54  

57 
Técnico em Telefonia 1.234,08  

28 
Contínuo 396,34  

58 
Telefonista 648,31  

29 
Contra Mestre de Obra 1.616,64  

59 
Topógrafo 1.262,41  

30 
Copeira  400,93  

60 
Tratorista 762,09  

 
 
 
 

DEMAIS TRABALHADORES 
Os salários dos demais trabalhadores serão reajustados pelo índice de 6,98 % (Seis inteiros e noventa e oito 
centésimos por cento) sobre o salário de Janeiro/2005 a partir de 1º de Janeiro/2006. 
 
Os salários dos demais trabalhadores serão reajustados pelo índice de 9,00 % (Nove por cento) sobre o salário 
de Janeiro/2005 a partir de 1º de Abril/2006. 
 
O Operário Qualificado, na função de eletricista ou encanador, quando estiver autorizado pela empresa a dirigir 
veículo motorizado, para exercer a sua função, fará jus a um adicional de 5% (cinco por cento) sobre o salário 
base. 
 

PISO MÍNIMO DA CATEGORIA  
O Piso Normativo da Categoria na Região Metropolitana de Salvador é de R$ 360,94 (Trezentos e sessenta reais e 
noventa e quatro centavos) por mês a partir de Janeiro/2006 e de R$ 367,76 (Trezentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos) a partir de Abril/2006. 
 

 
 
 

Salvador, 01 de Janeiro de 2006. 
Florisvaldo Bispo dos Santos 

Presidente 
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